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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a Política de Convivência com a 

Seca Nordestina.  

§ 1º Os limites geográficos do Semiárido e a lista dos 

Municípios que o compõem serão definidos em regulamento, com base em estudos 

técnicos.  

§ 2º A Política de Convivência com a Seca Nordestina pauta-

se nas seguintes diretrizes:  

I – a seca é um fenômeno natural do Semiárido, previsível e 

deve ser objeto de atenção especial, permanente e continuada do Poder Público e 

da população; 

II – o desenvolvimento socioeconômico sustentável da região 

deve incluir medidas de adaptação ao fenômeno da seca; 

III – a convivência com a seca envolve ações de prevenção, 

preparação e de resposta e exige a coordenação dos órgãos federais com os Entes 

Federados, evitando-se a sobreposição de esforços.  

Art. 2º São objetivos da Política de Convivência com a Seca 

Nordestina: 

I – fomentar o desenvolvimento sustentável do Semiárido; 

II – garantir a segurança hídrica e alimentar da população 

local; 

III – vencer as desigualdades econômicas e sociais da região, 

em relação ao restante do Brasil;  

IV – promover geração de renda; 

V – garantir a previsibilidade climática sazonal, assegurando-

se a prestação de informações atualizadas sobre o risco de seca, ou sobre sua 

situação, a toda a sociedade; 

VI - preparar os órgãos públicos e as comunidades em geral 

para o enfrentamento das secas periódicas.  



3 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4175/2015 

VII – estimular a regeneração da Caatinga e o seu uso 

sustentável; 

VIII – promover a adaptação às mudanças climáticas. 

Art. 3º A Política de Convivência com a Seca Nordestina 

abrangerá, além das demais ações previstas nesta Lei:  

I – a implantação do monitoramento hidrometeorológico e de 

sistema de previsão e emissão de alerta de seca, integrados ao sistema de 

informações e monitoramento de desastres previsto na Lei nº 12.608, de 2012, que 

institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil;  

II – a elaboração do Zoneamento Ecológico-Econômico do 

Semiárido Nordestino;  

III – a instituição de centro de pesquisa sobre desastres 

naturais no Semiárido, com foco na seca,  

IV – a implantação de centros de desenvolvimento tecnológico, 

com especial atenção à pesquisa sobre culturas e rebanhos adaptados à seca, ao 

potencial do extrativismo sustentável e à bioprospecção;  

V – o estímulo a novas cadeias produtivas, pautadas em 

atividades de baixo impacto ambiental;  

VI – o fortalecimento do sistema de extensão rural e a garantia 

de assistência técnica aos pequenos produtores;  

VII – a definição de meta para sanar o déficit educacional da 

região e eliminar analfabetismo;  

VIII – a capacitação, o treinamento e a qualificação 

profissional;  

IX – o levantamento das populações extrativistas e a 

valorização da diversidade cultural;  

X – o combate à desertificação.  

Art. 4º O monitoramento hidrometeorológico e de sistema de 

previsão e emissão de alerta de seca deverá ser implantado com as seguintes 

diretrizes: 
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I – a ampliação e o aprimoramento das bases de dados 

hidrológicos e meteorológicos;  

II – a integração das redes de coleta de dados nacionais e 

estaduais em uma base comum;  

III – a continuidade do monitoramento; 

IV – a definição e o acompanhamento de indicadores de 

vulnerabilidade à seca;  

V – a divulgação dos boletins de previsão meteorológica e de 

informação da situação de seca, aos órgãos públicos federais, estaduais e 

municipais, aos usuários de recursos hídricos e à sociedade; e 

VI – a implantação de sistema de alerta.  

Art. 5º O Zoneamento Ecológico-Econômico do Semiárido 

Nordestino indicará as zonas de intervenção na região para:  

I – a implantação da infraestrutura econômica;  

II – o desenvolvimento da agropecuária, da produção florestal, 

do extrativismo sustentável, do turismo e de outras atividades econômicas;  

III – a conservação da biodiversidade, a implantação de 

unidades de conservação e de corredores de biodiversidade;  

IV – a restauração ecológica e a recuperação dos solos 

degradados, em especial os sujeitos a processos de desertificação.  

§ 1º O Zoneamento Ecológico-Econômico do Semiárido 

Nordestino será revisto a cada dez anos e deverá considerar o levantamento dos 

remanescentes de vegetação nativa da Caatinga e as áreas prioritárias para a 

conservação da biodiversidade definidas pelos órgãos ambientais.  

§ 2º Para a delimitação das unidades de conservação deverão 

ser usados critérios de representatividade de todas as fitofisionomias da Caatinga.  

§ 3º O corredor de biodiversidade, previsto no inciso III do 

caput deste artigo, constitui estratégia de conservação em escala regional baseada 

na gestão integrada dos recursos naturais, envolvendo áreas-núcleo e áreas de 

interstício, cujo objetivo é conservar a biodiversidade e fomentar a conectividade 

entre fragmentos de vegetação nativa, facilitar o fluxo gênico entre populações da 
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flora e da fauna e aumentar a chance de sobrevivência a longo prazo das 

comunidades biológicas e das espécies que as compõem.  

Art. 6º Os Estados e Municípios situados no Semiárido 

elaborarão Plano de Contingência para Mitigação dos Efeitos da Seca, em 

conformidade com as disposições do art. 5º, II, da Lei nº 13.153, de 2015, que 

institui a Política Nacional de Combate à desertificação e Mitigação dos Efeitos da 

Seca.  

§ 1º O Plano de Contingência para Mitigação dos Efeitos da 

Seca tem como objetivo preparar as comunidades locais para a ocorrência de seca, 

reduzir as vulnerabilidades e minimizar os impactos socioeconômicos e ambientais 

dela decorrentes.  

§ 2º O Plano de Contingência para Mitigação dos Efeitos da 

Seca deverá incluir:  

I – o planejamento das ações a serem desenvolvidas em caso 

de seca;  

II – a definição da estrutura institucional a ser acionada, em 

caso de seca; 

III – a indicação de medidas de garantia da segurança hídrica, 

no caso de seca prolongada; 

IV – o planejamento de sistema emergencial de proteção à 

população, especialmente no que se refere ao abastecimento alimentar e ao 

atendimento médico-hospitalar; 

V – a previsão de estratégias de recuperação econômica e 

social da região atingida; e 

VI – outras medidas consideradas relevantes, de preparação, 

resposta e recuperação, em caso de seca.  

§ 3º O Plano de Contingência para Mitigação dos Efeitos da 

Seca deve ser amplamente divulgado e conhecido por toda a população.  

Art. 7º Ficam instituídos os seguintes programas, no âmbito da 

Política de Convivência com a Seca Nordestina:  

I – o Programa de Segurança Hídrica do Semiárido; 

II – o Programa Semiárido Produtor de Energia; e 
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III – o Programa Preservação, Regeneração e Uso Sustentável 

da Caatinga.  

Art. 8º O Programa de Segurança Hídrica do Semiárido visa: 

I – garantir a oferta de água para todas as famílias do 

Semiárido, em zona rural e urbana;  

II – implantar sistemas de abastecimento de água de múltiplas 

fontes, integrados entre si, com o aproveitamento eficiente dos potenciais naturais 

da região, redução dos desperdícios e das perdas por evaporação e eliminação dos 

conflitos pelo uso da água;  

III – garantir a capilaridade dos sistemas de abastecimento 

humano, eliminando-se os vazios hídricos; e 

IV – promover a revitalização de bacias hidrográficas. 

Art. 9º O Programa Semiárido Produtor de Energia visa 

fomentar a produção de energia elétrica a partir da fonte solar pelos consumidores, 

aliada à geração de renda para as famílias do Semiárido. 

§ 1º A operação do Programa incluirá o financiamento para 

aquisição e instalação de placas fotovoltaicas e demais equipamentos de geração 

de eletricidade a partir da fonte solar. 

§ 2º A energia excedente será comprada pelas distribuidoras 

de energia elétrica.  

§ 3º O apoio à aquisição e instalação de placas fotovoltaicas e 

demais equipamentos de geração de eletricidade a partir da fonte solar beneficiará 

também as comunidades isoladas, não integradas à rede nacional de distribuição de 

energia elétrica.  

Art. 10. O Programa Preservação, Regeneração e Uso 

Sustentável da Caatinga objetiva promover a conservação da vegetação nativa, a 

recuperação de áreas degradadas e o manejo sustentável das espécies nativas.  

§ 1º O Programa incluirá: 

I – a criação e implantação de unidades de conservação de 

proteção integral e de uso sustentável; 

II – o monitoramento contínuo do desmatamento;  
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III – o levantamento das populações extrativistas e a 

destinação de áreas para o extrativismo sustentável; 

IV – o pagamento por serviços ambientais a proprietários e 

posseiros que mantêm vegetação nativa além das determinações legais; e 

V – a instituição de incentivos creditícios para a restauração da 

cobertura vegetal nativa, especialmente nas áreas de preservação permanente e 

reservas legais previstas na Lei nº 12.651, de 2012 (Lei Florestal).  

§ 2º Fica instituída a meta de preservação de pelo menos 17% 

da Caatinga, por meio de unidades de conservação de proteção integral, a ser 

alcançada em cinco anos, contados da data de publicação desta Lei.  

Art. 11. Os Municípios poderão formar consórcios regionais no 

âmbito do Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil previsto na Lei nº 12.608, de 

2012, para melhoria da estrutura regional para gestão de desastres naturais com 

foco na seca.  

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A seca da Região Nordeste é um elemento natural do clima da 

região, de alta previsibilidade, causado pela interferência da Zona de Convergência 

Intertropical e pelo El Niño. Entretanto, com as mudanças climáticas, os modelos 

apontam que a vulnerabilidade do Semiárido tende a se agravar, com a ocorrência 

de períodos maiores sem chuva e de pluviosidade menor, quando ela ocorrer.  

Do ponto de vista socioeconômico, o Semiárido abrange 12% 

da população nacional. A taxa de analfabetismo é cerca de três vezes o nível 

nacional, ao passo que o PIB per capita é um terço do nacional. Embora, entre 2000 

e 2011, o crescimento econômico anual do Semiárido tenha sido superior ao do 

Nordeste e ao do Brasil, a disparidade entre o PIB do Semiárido e o do Brasil não 

diminuiu muito. 

Vencer essas desigualdades é um exercício de adaptação ao 

fenômeno da seca, com criação de infraestrutura e a organização de ações que 

permitam a convivência com ela. Esse objetivo constitui mudança de paradigma, 

pois a grande maioria das ações desenvolvidas até o presente é emergencial, pós-

seca.  

Nos últimos anos, o Brasil aprovou um conjunto de leis que 
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imprimiu grande avanço à gestão de desastres naturais. A Lei nº 12.608, de 2012, 

instituiu a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil e dispõe sobre o Sistema 

Nacional de Proteção e Defesa Civil. Essa Lei mudou o paradigma da gestão de 

desastres no País, dando relevância ás ações de prevenção, sem prejudicar as 

ações de resposta e recuperação. A Lei nº 12.340, de 2010, reformulada em 2012 e 

2014, trata da transferência de recursos da União para Estados e Municípios, 

relativamente às ações de prevenção, resposta e recuperação em caso de desastre 

natural.  

Recentemente, foi aprovada a Lei nº 13.153, de 2015, que 

institui a Política Nacional de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da 

Seca, em cumprimento às determinações da Convenção das Nações Unidas de 

Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca.  Essa Lei prevê diversas 

medidas aplicáveis ao Semiárido Nordestino, mas tem abrangência nacional. 

Assim, esta Comissão considera necessária a aprovação de 

norma mais específica, de cunho regional, que possibilite uma mudança de 

paradigma no Semiárido. Com esse intuito, estamos propondo a Política de 

Convivência com a Seca Nordestina, cujo objetivo é promover o desenvolvimento 

sustentável da região, propiciando à população do Semiárido, não apenas suplantar 

a pobreza, mas viver na abundância e na riqueza de forma continuada, nos períodos 

de ausência de seca ou na sua ocorrência.  

Essa Política será composta de diversas ações, entre as quais 

a de garantir segurança hídrica a toda a população do Semiárido, explorando as 

diferentes alternativas de obtenção e oferta de água e evitando-se reservatórios 

superficiais com alto índice de evaporação. 

Outro objetivo da Política de Convivência com a Seca 

Nordestina será o de promover a exploração do imenso potencial fotovoltaico do 

Semiárido, produzindo energia para abastecer não apenas a região, mas talvez todo 

o Brasil. A região pode distribuir energia elétrica para o restante do País, tendo em 

vista que a rede nacional de distribuição é interligada. Portanto, trata-se também de 

uma ação que visa à distribuição de renda e ao desenvolvimento econômico da 

região, por meio da implantação de placas solares nos telhados das casas.  

Outra ação fundamental é o monitoramento contínuo dos 

fatores que desencadeiam a seca, de forma a garantir a previsão, a emissão de 

alerta e a preparação, nas diferentes áreas do Semiárido. Essas previsões devem 

ser amplamente divulgadas, não ficando restritas aos órgãos federais.  
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A Política de Convivência com a Seca Nordestina também 

prevê a definição dos Planos de Contingência, que visam à preparação dos órgãos 

públicos, do setor privado e da população, de modo a reduzir as vulnerabilidades à 

seca. 

A Política deve contemplar, ainda, o fortalecimento da 

capacidade endógena de produção de ciência e tecnologia e promover a difusão de 

tecnologias úteis para o desenvolvimento regional.  

Finalmente, a Política de Convivência com a Seca Nordestina 

visa estimular a conservação da Caatinga, bioma rico em espécies adaptadas à 

seca, fonte de alimento para a população e os rebanhos e base para as pesquisas 

biotecnológica e farmacêutica. A manutenção da vegetação nativa é necessária para 

a conservação da água e dos solos e demais serviços ecossistêmicos que a 

natureza presta. O extrativismo sustentável, no lugar do desmatamento e 

implantação de culturas exóticas, pode ser importante fonte de renda para as 

famílias do Semiárido.  

Assim, estamos certos de que a implantação das medidas 

previstas neste Projeto de Lei trará prosperidade ao povo do Semiárido, garantindo 

sustentabilidade ambiental. 

Contamos, com o apoio dos nobres pares, para sua 

aprovação,  

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2015. 

Deputado ZECA CAVALCANTI 

Coordenador da Comissão 

 

 

Deputado MANOEL JUNIOR 

Relator 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 
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LEI Nº 12.608, DE 10 DE ABRIL DE 2012 
 

 

Institui a Política Nacional de Proteção e 

Defesa Civil - PNPDEC; dispõe sobre o 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - 

SINPDEC e o Conselho Nacional de Proteção 

e Defesa Civil - CONPDEC; autoriza a criação 

de sistema de informações e monitoramento de 

desastres; altera as Leis nºs 12.340, de 1º de 

dezembro de 2010, 10.257, de 10 de julho de 

2001, 6.766, de 19 de dezembro de 1979, 

8.239, de 4 de outubro de 1991, e 9.394, de 20 

de dezembro de 1996; e dá outras 

providências.  

 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei institui a Política Nacional de Proteção e Defesa Civil - PNPDEC, 

dispõe sobre o Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC e o Conselho 

Nacional de Proteção e Defesa Civil - CONPDEC, autoriza a criação de sistema de 

informações e monitoramento de desastres e dá outras providências.  

Parágrafo único. As definições técnicas para aplicação desta Lei serão 

estabelecidas em ato do Poder Executivo federal.  

 

Art. 2º É dever da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios adotar 

as medidas necessárias à redução dos riscos de desastre.  

§ 1º As medidas previstas no caput poderão ser adotadas com a colaboração de 

entidades públicas ou privadas e da sociedade em geral.  

§ 2º A incerteza quanto ao risco de desastre não constituirá óbice para a adoção 

das medidas preventivas e mitigadoras da situação de risco. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.153, DE 30 DE JULHO DE 2015 
 

 

Institui a Política Nacional de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca 

e seus instrumentos; prevê a criação da 

Comissão Nacional de Combate à 

Desertificação; e dá outras providências.  
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A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 5º Cumpre ao poder público:  

I - mapear e diagnosticar o estado dos processos de desertificação e degradação 

ambiental;  

II - definir plano de contingência para mitigação e adaptação aos efeitos das secas, 

em todo o território nacional, e de combate à desertificação, nas áreas susceptíveis à 

desertificação;  

III - estabelecer sistema integrado de informações de alerta precoce para a 

ocorrência de secas, perda da cobertura vegetal, degradação da terra e desertificação;  

IV - estimular a criação de centros de pesquisas para o desenvolvimento de 

tecnologias de combate à desertificação e de promoção das atividades econômicas essenciais 

das regiões afetadas;  

V - promover a conservação e o uso sustentável dos recursos naturais e o fomento 

às boas práticas sustentáveis adaptadas às condições ecológicas locais, como na 

ecoagricultura, no manejo silvipastoril, na agropecuária de baixo carbono, na produção 

sustentável de carvão vegetal e no manejo extrativista de produtos não madeireiros;  

VI - capacitar os técnicos em extensão rural para a promoção de boas práticas de 

combate à desertificação e à degradação da terra, estimulando a convivência harmoniosa e 

equilibrada com a aridez, especialmente em sistemas de produção familiar;  

VII - promover a instalação de sistemas de captação e uso da água da chuva em 

cisternas e barragens superficiais e subterrâneas, bem como de poços artesianos onde houver 

viabilidade ambiental, entre outras tecnologias adequadas para o abastecimento doméstico e a 

promoção da pequena produção familiar e comunitária, visando à segurança hídrica e 

alimentar;  

VIII - promover a implantação de sistemas de parques e jardins botânicos, 

etnobotânicos, hortos florestais, herbários educativos e bancos de sementes crioulas, 

particularmente para a conservação de espécies e variedades tradicionais da 

agrobiodiversidade brasileira, adaptadas à aridez e aos solos locais;  

IX - promover igualmente a implantação de sistemas de parques e jardins 

zoológicos e zoobotânicos, assim como de centros de conservação e recria de animais de raças 

tradicionais brasileiras, adaptadas à aridez e aos solos locais;  

X - estimular a constituição de agroindústrias e unidades de beneficiamento 

artesanais e familiares com base na sustentabilidade ecológica, a partir da produção regional e 

do extrativismo sustentável, e nas tradições culturais locais;  

XI - implantar tecnologias de uso eficiente da água e de seu reúso na produção 

enviveirada de mudas para revegetação e reflorestamento, em zonas urbanas e rurais;  

 

XII - fazer o levantamento do real potencial para irrigação nas áreas susceptíveis à 

desertificação, levando em conta os custos sistêmicos e os potenciais passivos ambientais;  

XIII - mapear e diagnosticar as áreas sujeitas à salinização e à alcalinização dos 

solos;  

XIV - fomentar a recuperação de solos salinizados e alcalinizados;  

XV - promover a agricultura familiar, em bases ambientalmente sustentáveis;  

XVI - difundir aos proprietários, trabalhadores e demais moradores da região 

informações relativas aos potenciais riscos da irrigação mal planejada nas áreas em questão;  
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XVII - buscar e estimular a cooperação cultural, científica e tecnológica no âmbito 

da Convenção das Nações Unidas de Combate à Desertificação e Mitigação dos Efeitos da 

Seca.  

 

Art. 6º São instrumentos da Política Nacional de Combate à Desertificação e 

Mitigação dos Efeitos da Seca, particularmente os resultantes do cumprimento do art. 4º desta 

Lei e:  

I - o Plano de Ação Brasileiro de Combate à Desertificação e Mitigação dos 

Efeitos da Seca, alinhado às diretrizes da Convenção das Nações Unidas de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca - UNCCD;  

II - os Planos de Ação Estaduais de Combate à Desertificação e Mitigação dos 

Efeitos da Seca;  

III - o Relatório Anual de Implementação da UNCCD no Brasil, contendo:  

a) a avaliação e o monitoramento do Plano de Ação Brasileiro de Combate à 

Desertificação e Mitigação dos Efeitos da Seca;   

b) o estado das zonas afetadas;   

c) o estado, a qualidade de vida e as condições socioeconômicas da população 

afetada;   

d) o estado da arte dos planos, programas, objetivos, iniciativas, projetos e ações 

em andamento nas zonas afetadas;   

IV - os planos, programas, objetivos, iniciativas, projetos e ações voltados à 

recuperação das áreas degradadas;  

V - os planos de manejo florestal sustentável;  

VI - o Sistema de Alerta Precoce de Seca e Desertificação;  

VII - o Zoneamento Ecológico Econômico - ZEE;  

VIII - a criação de unidades de conservação;  

IX - os Planos de Prevenção e Controle do Desmatamento.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.651, DE 25 DE MAIO DE 2012 
 

 

Dispõe sobre a proteção da vegetação nativa; 

altera as Leis nºs 6.938, de 31 de agosto de 

1981, 9.393, de 19 de dezembro de 1996, e 

11.428, de 22 de dezembro de 2006; revoga as 

Leis nºs 4.771, de 15 de setembro de 1965, e 

7.754, de 14 de abril de 1989, e a Medida 

Provisória nº 2.166- 67, de 24 de agosto de 

2001; e dá outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
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Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 1º-A. Esta Lei estabelece normas gerais sobre a proteção da vegetação, áreas 

de Preservação Permanente e as áreas de Reserva Legal; a exploração florestal, o suprimento 

de matéria-prima florestal, o controle da origem dos produtos florestais e o controle e 

prevenção dos incêndios florestais, e prevê instrumentos econômicos e financeiros para o 

alcance de seus objetivos. (“Caput” do artigo acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 

25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

Parágrafo único. Tendo como objetivo o desenvolvimento sustentável, esta Lei 

atenderá aos seguintes princípios: (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

I - afirmação do compromisso soberano do Brasil com a preservação das suas 

florestas e demais formas de vegetação nativa, bem como da biodiversidade, do solo, dos 

recursos hídricos e da integridade do sistema climático, para o bem estar das gerações 

presentes e futuras; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

II - reafirmação da importância da função estratégica da atividade agropecuária e 

do papel das florestas e demais formas de vegetação nativa na sustentabilidade, no 

crescimento econômico, na melhoria da qualidade de vida da população brasileira e na 

presença do País nos mercados nacional e internacional de alimentos e bioenergia; (Inciso 

acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 

17/10/2012) 

III - ação governamental de proteção e uso sustentável de florestas, consagrando o 

compromisso do País com a compatibilização e harmonização entre o uso produtivo da terra e 

a preservação da água, do solo e da vegetação; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

571, de 25/5/2012, convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

IV - responsabilidade comum da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, 

em colaboração com a sociedade civil, na criação de políticas para a preservação e restauração 

da vegetação nativa e de suas funções ecológicas e sociais nas áreas urbanas e rurais; 

V - fomento à pesquisa científica e tecnológica na busca da inovação para o uso 

sustentável do solo e da água, a recuperação e a preservação das florestas e demais formas de 

vegetação nativa; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, convertida 

na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VI - criação e mobilização de incentivos econômicos para fomentar a preservação 

e a recuperação da vegetação nativa e para promover o desenvolvimento de atividades 

produtivas sustentáveis. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, 

convertida na Lei nº 12.727, de 17/10/2012) 

VII – (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

VIII - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 571, de 25/5/2012, e não 

mantido pela Lei nº 12.727, de 17/10/2012, na qual foi convertida a referida Medida 

Provisória) 

 

Art. 2º As florestas existentes no território nacional e as demais formas de 

vegetação nativa, reconhecidas de utilidade às terras que revestem, são bens de interesse 

comum a todos os habitantes do País, exercendo-se os direitos de propriedade com as 

limitações que a legislação em geral e especialmente esta Lei estabelecem.  

§ 1º Na utilização e exploração da vegetação, as ações ou omissões contrárias às 

disposições desta Lei são consideradas uso irregular da propriedade, aplicando-se o 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/medpro/2012/medidaprovisoria-571-25-maio-2012-613083-norma-pe.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
ttp://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12727-17-outubro-2012-774405-norma-pl.html
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procedimento sumário previsto no inciso II do art. 275 da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 

1973 - Código de Processo Civil, sem prejuízo da responsabilidade civil, nos termos do § 1º 

do art. 14 da Lei nº 6.938, de 31 de agosto de 1981, e das sanções administrativas, civis e 

penais.  

§ 2º As obrigações previstas nesta Lei têm natureza real e são transmitidas ao 

sucessor, de qualquer natureza, no caso de transferência de domínio ou posse do imóvel rural.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as transferências de recursos da 

União aos órgãos e entidades dos Estados, 

Distrito Federal e Municípios para a execução 

de ações de prevenção em áreas de risco de 

desastres e de resposta e de recuperação em 

áreas atingidas por desastres e sobre o Fundo 

Nacional para Calamidades Públicas, Proteção 

e Defesa Civil; e dá outras providências 

(Ementa com redação dada pela Medida 

provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida 

na Lei nº 12.983, de 2/6/2014 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 1º-A. A transferência de recursos financeiros para a execução de ações de 

prevenção em áreas de risco de desastres e de resposta e de recuperação em áreas atingidas 

por desastres aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito Federal e Municípios observará as 

disposições desta Lei e poderá ser feita por meio: (“Caput” do artigo acrescido pela Medida 

Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

I - de depósito em conta específica mantida pelo ente beneficiário em instituição 

financeira oficial federal; ou (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 

convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

II - do Fundo Nacional para Calamidades Públicas, Proteção e Defesa Civil 

(Funcap) a fundos constituídos pelos Estados, Distrito Federal e Municípios com fim 

específico de execução das ações previstas no art. 8o e na forma estabelecida no § 1º do art. 9º 

desta Lei. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei 

nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 1º Será responsabilidade da União, conforme regulamento:  

I - definir as diretrizes e aprovar os planos de trabalho de ações de prevenção em 

áreas de risco e de recuperação em áreas atingidas por desastres; 

II - efetuar os repasses de recursos aos entes beneficiários nas formas previstas no 

caput, de acordo com os planos de trabalho aprovados; 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12608-10-abril-2012-612681-publicacaooriginal-135740-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
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III - fiscalizar o atendimento das metas físicas de acordo com os planos de 

trabalho aprovados, exceto nas ações de resposta; e  

IV - avaliar o cumprimento do objeto relacionado às ações previstas no caput. 

(Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 

12.983, de 2/6/2014) 

§ 2º Será responsabilidade exclusiva dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios beneficiados: 

I - demonstrar a necessidade dos recursos demandados; 

II - apresentar, exceto nas ações de resposta, plano de trabalho ao órgão 

responsável pela transferência de recursos, na forma e no prazo definidos em regulamento; 

III - apresentar estimativa de custos necessários à execução das ações previstas no 

caput, com exceção das ações de resposta; 

IV - realizar todas as etapas necessárias à execução das ações de prevenção em 

área de risco e de resposta e de recuperação de desastres, nelas incluídas a contratação e 

execução das obras ou prestação de serviços, inclusive de engenharia, em todas as suas fases; 

e 

V - prestar contas das ações de prevenção, de resposta e de recuperação ao órgão 

responsável pela transferência de recursos e aos órgãos de controle competentes. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014)  

§ 3º A definição do montante de recursos a ser transferido pela União decorrerá de 

estimativas de custos das ações selecionadas pelo órgão responsável pela transferência de 

recursos em conformidade com o plano de trabalho apresentado pelo ente federado, salvo em 

caso de ações de resposta. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 

24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.983, de 2/6/2014). 

§ 5º A União, representada pelo órgão responsável pela transferência de recursos, 

verificará os custos e as medições da execução das ações de prevenção e de recuperação em 

casos excepcionais de necessidade de complementação dos recursos transferidos, 

devidamente motivados. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 

convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 6º As referências de custos da União para as hipóteses abrangidas nos §§ 3o a 

5o poderão ser baseadas em valores pagos pela administração pública em serviços e obras 

similares ou na avaliação do custo global da obra, aferida mediante orçamento sintético ou 

metodologia expedita ou paramétrica, nos termos do regulamento. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 7º Os dispêndios relativos às ações definidas no caput pelos entes beneficiários 

serão monitorados e fiscalizados por órgão ou instituição financeira oficial federal, na forma a 

ser definida em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 

24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 8º Os entes beneficiários deverão disponibilizar relatórios nos prazos 

estabelecidos em regulamento e sempre que solicitados, relativos às despesas realizadas com 

os recursos liberados pela União ao órgão responsável pela transferência de recursos e aos 

órgãos de controle. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, 

convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 9º Os entes federados darão ampla divulgação, inclusive por meio de portal na 

internet, às ações inerentes às obras ou empreendimentos custeadas com recursos federais, em 

especial destacando o detalhamento das metas, valores envolvidos, empresas contratadas e 

estágio de execução, conforme condições a serem estabelecidas em regulamento. (Parágrafo 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-veto-144288-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html


16 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7538 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4175/2015 

acrescido pela Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 

2/6/2014) 

§ 10. No caso de haver excedente de recursos transferidos, o ente beneficiário 

poderá propor sua destinação a ações correlatas àquelas previstas no caput, sujeitas à 

aprovação do órgão responsável pela transferência dos recursos. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 631, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

§ 11. Os Estados poderão apoiar a elaboração de termos de referência, planos de 

trabalho e projetos, cotação de preços, fiscalização e acompanhamento, bem como a prestação 

de contas de Municípios com população inferior a 50.000 (cinquenta mil) habitantes. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.983, de 2/6/2014) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-631-24-dezembro-2013-777759-publicacaooriginal-142505-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12983-2-junho-2014-778847-publicacaooriginal-144287-pl.html
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